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CÂM ARA DE VER EAD O RES DO MUNICÍPIO DE LEM E
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N
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INSTITUI NO  CALENDÁRIO  OFICIAL DO M UNICÍPIO  DE LEM E "O  DIA DA M U LH ER  CRISTA E SUA 

UNIDADE"

O PREFEITO M U N IC IPAL DE LEM E, no uso de suas a tr ibu içõ es  legais, faz sabe r que  a Câm ara 

m un ic ipa l ap rovou  e le sanc iona  a segu in te  l e i :

A rt. 1. Fica in s t itu íd o  e in c lu ído  no ca lendá r io  o fic ia l do  m u n ic íp io  de Lem e, o  "D IA DA 
M U LH ER  CRISTÃ E SU A  UNIDADE " A  SER C O M E M O R A D O  NO SEG UN D O  SÁBAD O  DO M ÊS DE 

SETEM BRO  .

ART 2. Esta lei en tra  em  v igo r na data de sua pub licação , revogadas as d isp o s içõe s em  

con trá r io .
í * jE> ‘“‘ÍN ü í . i l .  • \ : \  N i i ;  •• '■?" ^  » 4? V w

RUADR. QUERUBINO SOEIRO, 231 • TEUFAX: (0XX19) 3571-186215100 /6303 - 3554-6822 / 7077 ■ CEP .13610-080 ■ E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


DE in con te s tá ve l re levância  o em penh o  e trab a lh o  soc ia l e e sp ir itu a l das m u lh e re s  c ris tãs de 
nosso m un ic íp io , com  destaque  em  d ife ren te s  se to res  de atuação.

O o b je tivo  dessa lei é ro tu la r o re conhec im en to  e o fo rta le c im e n to  do  tra b a lh o  de sen vo lv ido  
pe las m u lhe res em  todas as igre jas c ris tãs de nosso  m u n ic íp io  , com o  p la ta fo rm a  de 

su sten tação  dos p ila res fu nd am en ta is  da igreja de C ris to  na Terra.

As m u lhe re s c ris tãs a tuam  an o n im am en te  em  d ife ren te s  se to res  soc ia is da igreja loca l e da 
so c iedade  lem ense  , buscando  sem pre  a t in g ir  o BEM  C O M U M , den tro  dos pa râm e tro s cristãs 

de exce lênc ia  para qu a lque r a to  de A M O R .

A un idade  dessas m u lhe res é sem  dúv ida  o re conhec im en to  de um ún ico  re ino  cuja a 

irm andade  é de tod o  respe itada .

Fato é que a re le van te  a tuação  dessas m u lhe res im pu ls iona  o p od e r púb lico  a te r  a 

o p o rtu n id ad e  de co n te m p la r no ca le ndá r io  o fic ia l de nossa m un ic ip a lid ade  a grandeza dessa 

parce la  s ign ifica tiva  de nossa popu lação .

Segundo e s ta tís tica s  o c re sc im en to  da popu lação  evangé lica  teve  um  aum en to  de 61%, nada 

m ais exp ress ivo , do que se te r  um  dia de stin ado  a UNIDADE, dessas va len te s  .

Essa le i sem  dúv idas ro tu la  o nosso re conhec im en to  e apo io  a to d o s  os evangé lico s que 
p restam  um  in e stim áve l se rv iço  socia l no resgate da c idadan ia  de m ilh a re s  de pessoas a través 

de sua recupe ração  esp ir itu a l que de p ro n to  atinge  tb o so c ia l.

V is ita s  as hosp ita is, aos la res , t ra b a lh o  com  crianças caren tes, tra b a lh o  com  equ ip es de 
danças, traba lho s  com  m u lhe res em  s itu ação  de risco, tra b a lh o s  com  ado le scen te s  em  
d ife ren te s  aspectos, trab a lh o s  com  os c írcu lo  de o ração , en trega  de a lim en to s  e cestas básicas 

, resgastes de fam ília s  a través dos cu idado s espec íficos, em p o d e ram en to  de m u lhe re s  a n íve l 

p ro fiss iona l e tan ta s ou tra s  ações soc ia is  e com un itá r ia s  reg istradas p o r lid e ran ças fem in inas, 

tod a s  baseadas e e squad rilh adas pe lo  Evangelho.
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m u lhe re s em  suas respectivas igrejas e de um a m ane ira  ún ica  no m u n ic íp io , 

sencfó^què^ís m esm as con figu ram  p la ta fo rm a  de su sten tação  , para todas as ações soc ia is 

designadas pe lo  pa s to r p re s id en te  e loca l , no fo rta le c im en to  e cu idado  de v idas de c id adãos 

lem enses.

Pa ten te  que re fe r id o  p ro je to  en con tra  respa ldo  nos fu nd am en to s  co n s t itu c io n a is  assegu rados 

nos arts. 3 inc II e IV da CF, a rt 5 inc VI, VII.

Desta fe ita  requ e r aos nob res v e reado re s  a ap rovação  do m esm o po r qu a lif ica r  a re levan te  

a tuação  de todas essas m u lhe res em  p ro l de nosso  povo.
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PROJETO DE LEI N° 19/2015 
EMENTA: Institui no Calendário Oficial do Município de Leme “O Dia 

da mulher Cristão e sua Unidade”.
AUTORIA: Vereadora Amarilis Ribeiro.

PARECER DA ASSESSORIA LEGISLATIVA

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, porém deve ser melhor
redigido.

Digo melhor redigido já que a lei tem o caráter geral, 
portanto, ela deve ser canalizada como uma norma de ordem geral.

De outro lado temos que o significado de Unidade é ser um 
só, ter unidade, compartilhar das mesmas ideias, ter o mesmo pensamento.

Ademais a Unidade da igreja é uma obra exclusiva e 
espiritual, esta unidade não é externa, mas interna. Ela não é unidade 
denominacional, mas espiritual. Só existe um corpo de Cristo, uma igreja, um 
rebanho, uma noiva, portanto, todos fazemos parte dessa bendita família de 
Deus.

Portanto sugiro à Autora do projeto uma emenda para 
suprimir do projeto as expressões “E SUA UNIDADE” -  ou então -  mudar a 
denominação para “MULHER CRISTÃ DE LEM E”, ganhando assim uma 
lucidez para facilitar a compreensão da proposta, cuja proposta traz o seu 
mérito.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 27 de março de 2.015.

/ ?

Jorge Luiz Sfefano
P ro c . J u r íd .
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PROJETO DE LEI N° 19/2015 
EMENTA: Institui no Calendário Oficial do Município de Leme “O Dia da 

mulher Cristão e sua Unidade”.
AUTORIA: Vereadora Amarílis Ribeiro.

PARECER DA

CO M ISSÃO  D E CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E  REDAÇÃO

E

COM ISSÃO  DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E  TURISMO

As comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala das Comissões 
"Palmiro Ferreira Vieira", analisando o presente projeto de lei ordinária, 
apresentam seu relatório, do qual fazem constar, também, seus respectivos 
votos, a saber:-

1 -  Pelo projeto de lei ordinária em estudo a vereadora 
Amarilis Ribeiro pretende, com a esperada aprovação do Plenário desta Casa de 
Leis, instituir e incluir no calendário oficial de nosso município data a ser 
comemorada, no segundo sábado do mês de setembro "O Dia da mulher Cristão 
e sua Unidadé' pelos relevantes trabalhos social e espiritual que prestam as 
mulheres cristãs de nosso município.

2.] -  A Comissão de Constituição Justiça e Redação 
entendendo a preocupação da nobre Colega, comissão que possui o caráter 
técnico e tem o objetivo único de aperfeiçoar a forma redacional original, 
apresenta uma emenda modificativa que busca dar uma melhor forma na 
denominação do que aquela contida na proposta original sem lhe tirar o objeto e 
o mérito da proposta.

3] -  De forma que com a emenda de autoria desta 
Com issão de C onstitu ição , Ju stiça  e Redação  não vê óbice para a normal 
tramitação deste projeto de lei com a aprovação da emenda apresentada, 
mesmo porque, não afronta nem à Constituição, nem a Lei Orgânica do Município 
de Leme e tampouco qualquer outra legislação pertinente à proposta nele 
contida.
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4.] -  Por seu turno, a Com issão de Saúde, Educação,
e Turism o, reconhecendo e buscando fortalecer o trabalho 

desenvolvido pelas  ̂mulheres em todas as igrejas cristãs de nosso município, se 
manifesta FAVORÁVEL à apreciação desta proposta de lei pelo PLENÁRIO desta,
Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em
24 de abril de 2.015.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

E d u a rd o  Lem e  

V ic e -

COMISSÃO DE SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO
/

N iv a ld o  A p a r e c id o  d e  B e g n a m ia  

P re s id e n te

lo ã o  M a r c o s  D e m é t r io  

V ic e -P r e s id e n te

A d e n ir  d e  Je su s  P in to  

S e c re tá r io
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PROJETO DE LEI N° 19/2015
EMENTA: Institui no Calendário Oficial do Município de Leme “O Dia da 

mulher Cristão e sua Unidade”.
AUTORIA: Vereadora Amarílis Ribeiro.

m m  munscipal de leme
P r o t . N . ^ a f
R eceb id o  em 2012~
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f u n c i o n á r i o EMENDA MODIFICATIVA N? 01

O  A r t ig o  l 5 d o  p ro je to  d e  le i e m  q u e s tã o  p a ssa  a te r

a s e g u in te  re d a ç ã o

"Artigo 12 - Fica instituído e incluído no calendário oficial do 

município de Leme, o "Dia da M ulher Cristã e sua unidade de Leme", a 

ser comemorado anualmente, no segundo sábado de mês de setembro."

24 de abril de 2.015.
Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
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A Ordem do Dia
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PROJETO DE LEI N° 19/15, APROVADO POR UNANIMIDADE, EM Ia E 2a 

VOTAÇÃO, COM ACATAMENTO DA EMENDA MODIFICATIVA N° 01.

Em, 28 de abril de 2015.
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N.° 19/15

Institui no Calendário Oficial do Município de Leme “O Dia da Mulher Cristã e sua 
unidade de Leme”.

Artigo Io - Fica instituído no calendário oficial
' \v . ' •- x

do município de Leme, o “Dia da Mulher Cristã e sua unidade de Leme”, a ser 

comemorado anualmente, no segundo sábado do mês de setembro”.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 28 de abril de 2015.
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